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Premissas e contextualização da fala

1. Desastre: é um processo, fruto de uma ameaça que incide sobre um cenário vulnerável,
em geral, com pouco ou nenhuma capacidade de resiliência. Não há desastre sem
vulnerabilidade (DAMACENA, 2017).

(https://www.researchgate.net/publication/320566742_A_INJUSTICA_POR_TRAS_DO_DESA
STRE_E_O_PAPEL_DO_DIREITO_NA_REDUCAO_DA_VULNERABILIDADE)

2. Redução de riscos de desastre como dever da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, independentemente da incerteza envolvida no processo e direito do
cidadão.

3. Monitoramento é fundamental para um bom processo de implementação da política
pública.



Estrutura da fala

1. O que é política pública e para que serve?

2. Como nasce e se concretiza uma política pública?

3. Quem faz a política pública?

4. Como está estruturada a governança em matéria de gerenciamento de 
risco e desastre no Brasil?

5. Monitorar o quê e por quê?

6. Boa governança multinível – componentes.

7. Como nasce a política nacional de proteção e defesa civil no Brasil?

8. Diagnóstico Brasil.
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O que é política pública e para que serve?

Política Pública é a forma de efetivar direitos, intervindo na
realidade social. Ela é o principal instrumento utilizado para
coordenar programas e ações públicos.



2

Como nasce e se concretiza uma política pública? 

Fases

1) a identificação de uma questão a ser resolvida ou um conjunto de direitos a serem efetivados, a
partir de um diagnóstico do problema;

2) a formulação de um plano de ação para o enfrentamento do problema;

3) a decisão e escolha das ações prioritárias;

4) a implementação (através de leis e procedimentos administrativos);

5) a avaliação dos resultados alcançados.



3 e 4

Quem faz a política pública?

As políticas públicas podem ser elaboradas, executadas e fiscalizadas nos planos municipal, estadual e
federal. O Estado, em cada um dos três níveis de governo, é o principal responsável por garantir as
políticas públicas. A Constituição de 1988 ampliou a descentralização político-administrativa,
estabelecendo competências para estes três níveis de governo.

Como está estruturada a governança em matéria de gerenciamento de risco e desastre no Brasil?

Lei 12.608/12 (artigos 6º ao 9º)

Monitorar o quê e por quê?



Boa governança multinível 

Divisão de 
atribuições/responsabilidade Financiamento das 

responsabilidades

Mecanismos de coordenação
Capacidades dos entes federativos

Monitoramento de desempenho Abordagem das desigualdades territoriais 

Fonte: OCDE, 2020

5Monitorar o quê e por quê?
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Definição da agenda de proteção e defesa civil no Brasil



https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/protecao-e-defesa-
civil/diagnostico-de-capacidades-e-necessidade-municipais-em-
protecao-e-defesa-civil
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